
 
 

Termo de Referência 01/2024 

 

O Hospital Estadual da Criança, através do Instituto D’Or de Saúde Pública (CNPJ 08.850.962/0002-22), torna público aos 

interessados que constam neste correio eletrônico, o processo de cotação para formação de registro de preço referente à 

aquisição dos materiais / serviços conforme disposto abaixo: 

 A proposta comercial a ser enviada deverá, obrigatoriamente, cumprir as seguintes exigências:  

Segue abaixo os serviços a serem cotados:  

 

 

Serviço de reparo em centrifuga modelo 28I  

 

 

Ø Especificar todas as informações técnicas (marca, referência, etc), sempre respeitando as especificações solicitadas;  

Ø Conter preço unitário, eventuais outros custos (ex.: frete) e preço total;  

Ø Possuir prazo de validade da proposta;  

Ø Informar prazo para entrega do produto e/ou finalização do serviço;  

Ø Citar o prazo para pagamento em dias corridos;  

Abaixo seguem informações importantes referente ao processo em tela:  

Ø Estarão desclassificadas as propostas que não atenderem as exigências acima citadas;  

Ø Os preços propostos serão considerados completos e suficientes para o objeto desta tomada de preços, sendo 

desconsiderada qualquer reivindicação de pagamento adicional devido a erro ou má interpretação de parte do fornecedor;  

Ø Os fornecedores que não enviarem proposta até o prazo estabelecido estarão, automaticamente, desclassificados do 

processo de cotação;  

Ø Será declarado vencedor o fornecedor que apresentar a proposta de acordo com as especificações solicitadas, com o preço 

de mercado e ofertar o menor preço unitário;  

Ø As propostas enviadas deverão estar em documento timbrado com a devida assinatura do representante da empresa.  

  



 
Termo de Referência 02/2024 

 

O Hospital Estadual da Criança, através do Instituto D’Or de Saúde Pública (CNPJ 08.850.962/0002-22), torna público aos 

interessados que constam neste correio eletrônico, o processo de cotação para formação de registro de preço referente à 

aquisição dos materiais / serviços conforme disposto abaixo: 

 A proposta comercial a ser enviada deverá, obrigatoriamente, cumprir as seguintes exigências:  

Segue abaixo os serviços a serem cotados:  

  

*Quantidade *Descrição do Material/Equipamento/Serviço Informações Adicionais 

3 

 

Conserto de enceradeira marca Bralímpia 110 v -  
 

NÚMERO DE 

IDENTIFICAÇÃO 

10205, 12808 e 12306 

 

Ø Especificar todas as informações técnicas (marca, referência, etc), sempre respeitando as especificações solicitadas;  

Ø Conter preço unitário, eventuais outros custos (ex.: frete) e preço total;  

Ø Possuir prazo de validade da proposta;  

Ø Informar prazo para entrega do produto e/ou finalização do serviço;  

Ø Citar o prazo para pagamento em dias corridos;  

Abaixo seguem informações importantes referente ao processo em tela:  

Ø Estarão desclassificadas as propostas que não atenderem as exigências acima citadas;  

Ø Os preços propostos serão considerados completos e suficientes para o objeto desta tomada de preços, sendo 

desconsiderada qualquer reivindicação de pagamento adicional devido a erro ou má interpretação de parte do fornecedor;  

Ø Os fornecedores que não enviarem proposta até o prazo estabelecido estarão, automaticamente, desclassificados do 

processo de cotação;  

Ø Será declarado vencedor o fornecedor que apresentar a proposta de acordo com as especificações solicitadas, com o preço 

de mercado e ofertar o menor preço unitário;  

Ø As propostas enviadas deverão estar em documento timbrado com a devida assinatura do representante da empresa.  

  



 
Termo de Referência 03/2024 

 

O Hospital Estadual da Criança, através do Instituto D’Or de Saúde Pública (CNPJ 08.850.962/0002-22), torna público aos 

interessados que constam neste correio eletrônico, o processo de cotação para formação de registro de preço referente à 

aquisição dos materiais / serviços conforme dispostos abaixo: 

 A proposta comercial a ser enviada deverá, obrigatoriamente, cumprir as seguintes exigências:  

Segue abaixo os serviços a serem cotados:  

Serviço de calibração anual em equipamento médico. 

Balanças 

Banho maria  

Caixa de transporte  

Manômetro de água  

Manômetro de pressão 

Micropipeta 

Pirômetro 

Termômetro  

Termohigrômetro  

Termômetro de agulha  

vaporizador 

Ø especificar todas as informações técnicas (marca, referência etc.), sempre respeitando as especificações solicitadas;  

Ø conter preço unitário, eventuais outros custos (ex.: frete) e preço total;  

Ø Possuir prazo de validade da proposta;  

Ø Informar prazo para entrega do produto e/ou finalização do serviço;  

Ø Citar o prazo para pagamento em dias corridos;  

Abaixo seguem informações importantes referente ao processo em tela:  

Ø Estarão desclassificadas as propostas que não atenderem as exigências acima citadas;  

Ø Os preços propostos serão considerados completos e suficientes para o objeto desta tomada de preços, sendo 

desconsiderada qualquer reivindicação de pagamento adicional devido a erro ou má interpretação de parte do fornecedor;  

Ø Os fornecedores que não enviarem proposta até o prazo estabelecido estarão, automaticamente, desclassificados do 

processo de cotação;  

Ø Será declarado vencedor o fornecedor que apresentar a proposta de acordo com as especificações solicitadas, com o preço 

de mercado e ofertar o menor preço unitário;  

Ø As propostas enviadas deverão estar em documento timbrado com a devida assinatura do representante da empresa.  

  



 
Termo de Referência 04/2024 

 

O Hospital Estadual da Criança, através do Instituto D’Or de Saúde Pública (CNPJ 08.850.962/0002-22), torna público aos 

interessados que constam neste correio eletrônico, o processo de cotação para formação de registro de preço referente à 

aquisição dos materiais / serviços conforme disposto abaixo: 

 A proposta comercial a ser enviada deverá, obrigatoriamente, cumprir as seguintes exigências:  

Segue abaixo os serviços a serem cotados:  

 

- Empresa especializada em reparo e fornecimento de peças de interfones.  

 

 

Ø Especificar todas as informações técnicas (marca, referência, etc), sempre respeitando as especificações solicitadas;  

Ø Conter preço unitário, eventuais outros custos (ex.: frete) e preço total;  

Ø Possuir prazo de validade da proposta;  

Ø Informar prazo para entrega do produto e/ou finalização do serviço;  

Ø Citar o prazo para pagamento em dias corridos;  

Abaixo seguem informações importantes referente ao processo em tela:  

Ø Estarão desclassificadas as propostas que não atenderem as exigências acima citadas;  

Ø Os preços propostos serão considerados completos e suficientes para o objeto desta tomada de preços, sendo 

desconsiderada qualquer reivindicação de pagamento adicional devido a erro ou má interpretação de parte do fornecedor;  

Ø Os fornecedores que não enviarem proposta até o prazo estabelecido estarão, automaticamente, desclassificados do 

processo de cotação;  

Ø Será declarado vencedor o fornecedor que apresentar a proposta de acordo com as especificações solicitadas, com o preço 

de mercado e ofertar o menor preço unitário;  

Ø As propostas enviadas deverão estar em documento timbrado com a devida assinatura do representante da empresa.  

  



 
 

Termo de Referência 06/2024 

 

O Hospital Estadual da Criança, através do Instituto D’Or de Saúde Pública (CNPJ 08.850.962/0002-22), torna público aos 

interessados que constam neste correio eletrônico, o processo de cotação para formação de registro de preço referente à 

aquisição dos materiais / serviços conforme disposto abaixo: 

 A proposta comercial a ser enviada deverá, obrigatoriamente, cumprir as seguintes exigências:  

Segue abaixo os serviços a serem cotados:  

- Empresa especializada para reparo de termostato de bebedouro, ou seja, análise, fornecimento e troca de peça. 
 

 

Ø Especificar todas as informações técnicas (marca, referência, etc), sempre respeitando as especificações solicitadas;  

Ø Conter preço unitário, eventuais outros custos (ex.: frete) e preço total;  

Ø Possuir prazo de validade da proposta;  

Ø Informar prazo para entrega do produto e/ou finalização do serviço;  

Ø Citar o prazo para pagamento em dias corridos;  

Abaixo seguem informações importantes referente ao processo em tela:  

Ø Estarão desclassificadas as propostas que não atenderem as exigências acima citadas;  

Ø Os preços propostos serão considerados completos e suficientes para o objeto desta tomada de preços, sendo 

desconsiderada qualquer reivindicação de pagamento adicional devido a erro ou má interpretação de parte do fornecedor;  

Ø Os fornecedores que não enviarem proposta até o prazo estabelecido estarão, automaticamente, desclassificados do 

processo de cotação;  

Ø Será declarado vencedor o fornecedor que apresentar a proposta de acordo com as especificações solicitadas, com o preço 

de mercado e ofertar o menor preço unitário;  

Ø As propostas enviadas deverão estar em documento timbrado com a devida assinatura do representante da empresa.  

  



 
 

Termo de Referência 09/2024 

 

O Hospital Estadual da Criança, através do Instituto D’Or de Saúde Pública (CNPJ 08.850.962/0002-22), torna público aos 

interessados que constam neste correio eletrônico, o processo de cotação para formação de registro de preço referente à 

aquisição dos materiais / serviços conforme disposto abaixo: 

 A proposta comercial a ser enviada deverá, obrigatoriamente, cumprir as seguintes exigências:  

Segue abaixo os serviços a serem cotados:  

- Empresa especializada para reparo no SPDA (Sistemas de Proteção contra Descargas Atmosféricas) 
 
 

Ø Especificar todas as informações técnicas (marca, referência, etc), sempre respeitando as especificações solicitadas;  

Ø Conter preço unitário, eventuais outros custos (ex.: frete) e preço total;  

Ø Possuir prazo de validade da proposta;  

Ø Informar prazo para entrega do produto e/ou finalização do serviço;  

Ø Citar o prazo para pagamento em dias corridos;  

Abaixo seguem informações importantes referente ao processo em tela:  

Ø Estarão desclassificadas as propostas que não atenderem as exigências acima citadas;  

Ø Os preços propostos serão considerados completos e suficientes para o objeto desta tomada de preços, sendo 

desconsiderada qualquer reivindicação de pagamento adicional devido a erro ou má interpretação de parte do fornecedor;  

Ø Os fornecedores que não enviarem proposta até o prazo estabelecido estarão, automaticamente, desclassificados do 

processo de cotação;  

Ø Será declarado vencedor o fornecedor que apresentar a proposta de acordo com as especificações solicitadas, com o preço 

de mercado e ofertar o menor preço unitário;  

Ø As propostas enviadas deverão estar em documento timbrado com a devida assinatura do representante da empresa.  

  



 
Termo de Referência 12/2024 

 

O Hospital Estadual da Criança, através do Instituto D’Or de Saúde Pública (CNPJ 08.850.962/0002-22), torna público aos 

interessados que constam neste correio eletrônico, o processo de cotação para formação de registro de preço referente à 

aquisição dos materiais / serviços conforme disposto abaixo: 

 A proposta comercial a ser enviada deverá, obrigatoriamente, cumprir as seguintes exigências:  

Segue abaixo os serviços a serem cotados:  

 

*Quantidade *Descrição do Material/Equipamento/Serviço Informações Adicionais 

4 
Empresa para substituição de portas do centro cirúrgico, 

fornecimento, instalação e adequações  necessárias. 

• VISOR: Visor em 

policarbonato de 3mm de 

espessura e transparente, alta 

durabilidade e resistência. 

Possui moldura em borracha 

SBR.  

 

• SISTEMA: Sistema 

exclusivo de dobradiça de 

fechamento automático 

gravitacional. Com 

rolamentos de nylon e caixa 

em aço inox 304. 

 

• VEDAÇÃO: Possui 

vedação em todo o perímetro 

da porta 

 

• PROTEÇÃO: Para-choque 

feito em ABS de alto 

impacto 

 

• Porta 1,2,3 e 4 - Altura do 

vão de porta existente: 2m e 

10 cm 

 

• Porta 1,2 e 4 - Largura do 

vão de porta existente: 1m e 

40 m 

 

• Porta 3- Largura do vão de 

porta existente: 1m e 20 m 

 

• Necessário vista da 

empresa ao Hospital para 

avaliação técnica 

 

Ø Especificar todas as informações técnicas (marca, referência, etc), sempre respeitando as especificações solicitadas;  

Ø Conter preço unitário, eventuais outros custos (ex.: frete) e preço total;  

Ø Possuir prazo de validade da proposta;  

Ø Informar prazo para entrega do produto e/ou finalização do serviço;  

Ø Citar o prazo para pagamento em dias corridos;  

Abaixo seguem informações importantes referente ao processo em tela:  

Ø Estarão desclassificadas as propostas que não atenderem as exigências acima citadas;  

Ø Os preços propostos serão considerados completos e suficientes para o objeto desta tomada de preços, sendo 

desconsiderada qualquer reivindicação de pagamento adicional devido a erro ou má interpretação de parte do fornecedor;  

Ø Os fornecedores que não enviarem proposta até o prazo estabelecido estarão, automaticamente, desclassificados do 

processo de cotação;  

Ø Será declarado vencedor o fornecedor que apresentar a proposta de acordo com as especificações solicitadas, com o preço 

de mercado e ofertar o menor preço unitário;  

Ø As propostas enviadas deverão estar em documento timbrado com a devida assinatura do representante da empresa.  

  



 
 

Termo de Referência 13/2024 

 

O Hospital Estadual da Criança, através do Instituto D’Or de Saúde Pública (CNPJ 08.850.962/0002-22), torna público aos 

interessados que constam neste correio eletrônico, o processo de cotação para formação de registro de preço referente à 

aquisição dos materiais / serviços conforme disposto abaixo: 

 A proposta comercial a ser enviada deverá, obrigatoriamente, cumprir as seguintes exigências:  

Segue abaixo os serviços a serem cotados:  

 

*Quantidade *Descrição do Material/Equipamento/Serviço Informações Adicionais 

1 
Análise técnica de um engenheiro civil com especialização em cálculo 

de estruturas  
Corredor próximo a catraca  

 

 

Ø Especificar todas as informações técnicas (marca, referência, etc), sempre respeitando as especificações solicitadas;  

Ø Conter preço unitário, eventuais outros custos (ex.: frete) e preço total;  

Ø Possuir prazo de validade da proposta;  

Ø Informar prazo para entrega do produto e/ou finalização do serviço;  

Ø Citar o prazo para pagamento em dias corridos;  

Abaixo seguem informações importantes referente ao processo em tela:  

Ø Estarão desclassificadas as propostas que não atenderem as exigências acima citadas;  

Ø Os preços propostos serão considerados completos e suficientes para o objeto desta tomada de preços, sendo 

desconsiderada qualquer reivindicação de pagamento adicional devido a erro ou má interpretação de parte do fornecedor;  

Ø Os fornecedores que não enviarem proposta até o prazo estabelecido estarão, automaticamente, desclassificados do 

processo de cotação;  

Ø Será declarado vencedor o fornecedor que apresentar a proposta de acordo com as especificações solicitadas, com o preço 

de mercado e ofertar o menor preço unitário;  

Ø As propostas enviadas deverão estar em documento timbrado com a devida assinatura do representante da empresa.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  



 
 

Termo de Referência 14/2024 

 

O Hospital Estadual da Criança, através do Instituto D’Or de Saúde Pública (CNPJ 08.850.962/0002-22), torna público aos 

interessados que constam neste correio eletrônico, o processo de cotação para formação de registro de preço referente à 

aquisição dos materiais / serviços conforme disposto abaixo: 

 A proposta comercial a ser enviada deverá, obrigatoriamente, cumprir as seguintes exigências:  

Segue abaixo os serviços a serem cotados:  

 

 

*Quantidade *Descrição do Material/Equipamento/Serviço *Setor de Destino 

1 
Análise técnica de um engenheiro civil com especialização 

em cálculo de estruturas. 
Manutenção Predial 

 

 

Ø Especificar todas as informações técnicas (marca, referência, etc), sempre respeitando as especificações solicitadas;  

Ø Conter preço unitário, eventuais outros custos (ex.: frete) e preço total;  

Ø Possuir prazo de validade da proposta;  

Ø Informar prazo para entrega do produto e/ou finalização do serviço;  

Ø Citar o prazo para pagamento em dias corridos;  

Abaixo seguem informações importantes referente ao processo em tela:  

Ø Estarão desclassificadas as propostas que não atenderem as exigências acima citadas;  

Ø Os preços propostos serão considerados completos e suficientes para o objeto desta tomada de preços, sendo 

desconsiderada qualquer reivindicação de pagamento adicional devido a erro ou má interpretação de parte do fornecedor;  

Ø Os fornecedores que não enviarem proposta até o prazo estabelecido estarão, automaticamente, desclassificados do 

processo de cotação;  

Ø Será declarado vencedor o fornecedor que apresentar a proposta de acordo com as especificações solicitadas, com o preço 

de mercado e ofertar o menor preço unitário;  

Ø As propostas enviadas deverão estar em documento timbrado com a devida assinatura do representante da empresa.  

 

 

 
 

 

 

  

  



 
 

Termo de Referência 15/2024 

 

O Hospital Estadual da Criança, através do Instituto D’Or de Saúde Pública (CNPJ 08.850.962/0002-22), torna público aos 

interessados que constam neste correio eletrônico, o processo de cotação para formação de registro de preço referente à 

aquisição dos materiais / serviços conforme disposto abaixo: 

 A proposta comercial a ser enviada deverá, obrigatoriamente, cumprir as seguintes exigências:  

Segue abaixo os serviços a serem cotados:  

 

*Quantidade *Descrição do Material/Equipamento/Serviço *Setor de Destino 

1 
Serviço de pintura eletrostática da parte superior dos balcões 

de alimentos, resistente a temperatura 50°. Cor cinza claro 
Balcão Térmico- Nutrição 

 

Modelo do balcão térmico.                            4 unidades e 8 tubos pequenos 

                   
8 unidades 

 
 

 

 

 

Ø Especificar todas as informações técnicas (marca, referência, etc), sempre respeitando as especificações solicitadas;  

Ø Conter preço unitário, eventuais outros custos (ex.: frete) e preço total;  

Ø Possuir prazo de validade da proposta;  

Ø Informar prazo para entrega do produto e/ou finalização do serviço;  

Ø Citar o prazo para pagamento em dias corridos;  

Abaixo seguem informações importantes referente ao processo em tela:  

Ø Estarão desclassificadas as propostas que não atenderem as exigências acima citadas;  

Ø Os preços propostos serão considerados completos e suficientes para o objeto desta tomada de preços, sendo 

desconsiderada qualquer reivindicação de pagamento adicional devido a erro ou má interpretação de parte do fornecedor;  

Ø Os fornecedores que não enviarem proposta até o prazo estabelecido estarão, automaticamente, desclassificados do 

processo de cotação;  

Ø Será declarado vencedor o fornecedor que apresentar a proposta de acordo com as especificações solicitadas, com o preço 

de mercado e ofertar o menor preço unitário;  

Ø As propostas enviadas deverão estar em documento timbrado com a devida assinatura do representante da empresa.  

 

 



 
 

Termo de Referência 16/2024 

 

O Hospital Estadual da Criança, através do Instituto D’Or de Saúde Pública (CNPJ 08.850.962/0002-22), torna público aos 

interessados que constam neste correio eletrônico, o processo de cotação para formação de registro de preço referente à 

aquisição dos materiais / serviços conforme disposto abaixo: 

 A proposta comercial a ser enviada deverá, obrigatoriamente, cumprir as seguintes exigências:  

Segue abaixo os serviços a serem cotados:  

 

*Quantidade *Descrição do Material/Equipamento/Serviço *Setor de Destino 

1 Aluguel de caçamba – Período de 3 dias Manutenção Predial 

 

 

Ø Especificar todas as informações técnicas (marca, referência, etc), sempre respeitando as especificações solicitadas;  

Ø Conter preço unitário, eventuais outros custos (ex.: frete) e preço total;  

Ø Possuir prazo de validade da proposta;  

Ø Informar prazo para entrega do produto e/ou finalização do serviço;  

Ø Citar o prazo para pagamento em dias corridos;  

Abaixo seguem informações importantes referente ao processo em tela:  

Ø Estarão desclassificadas as propostas que não atenderem as exigências acima citadas;  

Ø Os preços propostos serão considerados completos e suficientes para o objeto desta tomada de preços, sendo 

desconsiderada qualquer reivindicação de pagamento adicional devido a erro ou má interpretação de parte do fornecedor;  

Ø Os fornecedores que não enviarem proposta até o prazo estabelecido estarão, automaticamente, desclassificados do 

processo de cotação;  

Ø Será declarado vencedor o fornecedor que apresentar a proposta de acordo com as especificações solicitadas, com o preço 

de mercado e ofertar o menor preço unitário;  

Ø As propostas enviadas deverão estar em documento timbrado com a devida assinatura do representante da empresa.  

  



 

 

Termo de Referência 17/2024 
 
O Hospital Estadual da Criança, através do Instituto D’Or de Saúde Pública (CNPJ 08.850.962/0002-22), torna público aos 

interessados que constam neste correio eletrônico, o processo de cotação para formação de registro de preço referente à 

aquisição dos materiais / serviços conforme disposto abaixo: 

 A proposta comercial a ser enviada deverá, obrigatoriamente, cumprir as seguintes exigências:  

Segue abaixo os serviços a serem cotados:  

*Quantidade *Descrição do Material/Equipamento/Serviço *Setor de Destino 

1 

Reparo com troca de peça para refrigeradores COZIL.  
 

• Geladeira 02: MODELO: RHC-1000 Nº SÉRIE: 
170901010022  

• Geladeira 03: Modelo: RHC 1500, N° SÉRIE 
170901010021 

• Geladeira 04: MODELO: RVC-700, Nº SÉRIE: 
170101010326 COZIL / Potência 480W 

  

Geladeiras: 02,03 E 04 - Nutrição 

 

• Geladeira 02 

 

 

• Geladeira 03  



 

 

 

• Geladeira 04 

•  

 

 

 

Ø Especificar todas as informações técnicas (marca, referência, etc), sempre respeitando as especificações solicitadas;  



 
Ø Conter preço unitário, eventuais outros custos (ex.: frete) e preço total;  

Ø Possuir prazo de validade da proposta;  

Ø Informar prazo para entrega do produto e/ou finalização do serviço;  

Ø Citar o prazo para pagamento em dias corridos;  

Abaixo seguem informações importantes referente ao processo em tela:  

Ø Estarão desclassificadas as propostas que não atenderem as exigências acima citadas;  

Ø Os preços propostos serão considerados completos e suficientes para o objeto desta tomada de preços, sendo 

desconsiderada qualquer reivindicação de pagamento adicional devido a erro ou má interpretação de parte do fornecedor;  

Ø Os fornecedores que não enviarem proposta até o prazo estabelecido estarão, automaticamente, desclassificados do 

processo de cotação;  

Ø Será declarado vencedor o fornecedor que apresentar a proposta de acordo com as especificações solicitadas, com o preço 

de mercado e ofertar o menor preço unitário;  

Ø As propostas enviadas deverão estar em documento timbrado com a devida assinatura do representante da empresa.  

  



 
Termo de Referência 18/2024 

 

O Hospital Estadual da Criança, através do Instituto D’Or de Saúde Pública (CNPJ 08.850.962/0002-22), torna público aos 

interessados que constam neste correio eletrônico, o processo de cotação para formação de registro de preço referente à 

aquisição dos materiais / serviços conforme disposto abaixo: 

 A proposta comercial a ser enviada deverá, obrigatoriamente, cumprir as seguintes exigências:  

Segue abaixo os serviços a serem cotados:  

*Quantidade *Descrição do Material/Equipamento/Serviço *Setor de Destino 

1 
• Reparo com troca de peça para Botão de Led Pass 

Through 

  

Sala de Rotulagem - Farmácia 

 

 
 

Ø Especificar todas as informações técnicas (marca, referência, etc), sempre respeitando as especificações solicitadas;  

Ø Conter preço unitário, eventuais outros custos (ex.: frete) e preço total;  

Ø Possuir prazo de validade da proposta;  

Ø Informar prazo para entrega do produto e/ou finalização do serviço;  

Ø Citar o prazo para pagamento em dias corridos;  

Abaixo seguem informações importantes referente ao processo em tela:  

Ø Estarão desclassificadas as propostas que não atenderem as exigências acima citadas;  

Ø Os preços propostos serão considerados completos e suficientes para o objeto desta tomada de preços, sendo 

desconsiderada qualquer reivindicação de pagamento adicional devido a erro ou má interpretação de parte do fornecedor;  

Ø Os fornecedores que não enviarem proposta até o prazo estabelecido estarão, automaticamente, desclassificados do 

processo de cotação;  

Ø Será declarado vencedor o fornecedor que apresentar a proposta de acordo com as especificações solicitadas, com o preço 

de mercado e ofertar o menor preço unitário;  

Ø As propostas enviadas deverão estar em documento timbrado com a devida assinatura do representante da empresa.  

  



 
 

Termo de Referência 21/2024 

 

O Hospital Estadual da Criança, através do Instituto D’Or de Saúde Pública (CNPJ 08.850.962/0002-22), torna público aos 

interessados que constam neste correio eletrônico, o processo de cotação para formação de registro de preço referente à 

aquisição dos materiais / serviços conforme disposto abaixo: 

 A proposta comercial a ser enviada deverá, obrigatoriamente, cumprir as seguintes exigências:  

Segue abaixo os serviços a serem cotados:  

*Quantidade *Descrição do Material/Equipamento/Serviço *Setor de Destino 

1 

Aluguel de andaime com travamento, rodas com sistemas de 

travamento, escadas, guarda corpo e plataforma 

antiderrapante com travamento lateral e 4 sapatas reguláveis 

1,5mx1,5m – Período de 30 dias – Reparo e Manutenção 

corretiva e preventiva nos aparelhos de ar-condicionado e 

serviços de manutenção na unidade.  

Manutenção 

 

 

Ø Especificar todas as informações técnicas (marca, referência, etc), sempre respeitando as especificações solicitadas;  

Ø Conter preço unitário, eventuais outros custos (ex.: frete) e preço total;  

Ø Possuir prazo de validade da proposta;  

Ø Informar prazo para entrega do produto e/ou finalização do serviço;  

Ø Citar o prazo para pagamento em dias corridos;  

Abaixo seguem informações importantes referente ao processo em tela:  

Ø Estarão desclassificadas as propostas que não atenderem as exigências acima citadas;  

Ø Os preços propostos serão considerados completos e suficientes para o objeto desta tomada de preços, sendo 

desconsiderada qualquer reivindicação de pagamento adicional devido a erro ou má interpretação de parte do fornecedor;  

Ø Os fornecedores que não enviarem proposta até o prazo estabelecido estarão, automaticamente, desclassificados do 

processo de cotação;  

Ø Será declarado vencedor o fornecedor que apresentar a proposta de acordo com as especificações solicitadas, com o preço 

de mercado e ofertar o menor preço unitário;  

Ø As propostas enviadas deverão estar em documento timbrado com a devida assinatura do representante da empresa.  

  



 
 

 

Termo de Referência 22/2024 

 

O Hospital Estadual da Criança, através do Instituto D’Or de Saúde Pública (CNPJ 08.850.962/0002-22), torna público aos 

interessados que constam neste correio eletrônico, o processo de cotação para formação de registro de preço referente à 

aquisição dos materiais / serviços conforme disposto abaixo: 

 A proposta comercial a ser enviada deverá, obrigatoriamente, cumprir as seguintes exigências:  

Segue abaixo os serviços a serem cotados:  

Item *Descrição do Material/Equipamento/Serviço Informações Adicionais 

1 
Empresa de engenharia civil para realizar reparo nas 

sacadas conforme memorial descritivo. 

• 5º Andar - 5 sacadas (4 de 2m² e 1 de 

1m²) 

• 6º Andar - 5 sacadas (4 de 2m² e 1 de 

1m²) 

• 7º Andar - 5 sacadas (4 de 2m² e 1 de 

1m²) 

• 8º Andar - 5 sacadas (4 de 2m² e 1 de 

1m²) 
Justificativa para aquisição/contratação*: Após avaliação in loco da sacada, conclui-se a impossibilidade do acesso com 

segurança a este local pelos colaboradores da manutenção predial para a realização do serviço, pois o local não apresenta 

condição de segurança para a realização desta tarefa gerando um risco grave e iminente de queda.   

      

Ø Especificar todas as informações técnicas (marca, referência, etc), sempre respeitando as especificações solicitadas;  

Ø Conter preço unitário, eventuais outros custos (ex.: frete) e preço total;  

Ø Possuir prazo de validade da proposta;  

Ø Informar prazo para entrega do produto e/ou finalização do serviço;  

Ø Citar o prazo para pagamento em dias corridos;  

Abaixo seguem informações importantes referente ao processo em tela:  

Ø Estarão desclassificadas as propostas que não atenderem as exigências acima citadas;  

Ø Os preços propostos serão considerados completos e suficientes para o objeto desta tomada de preços, sendo 

desconsiderada qualquer reivindicação de pagamento adicional devido a erro ou má interpretação de parte do fornecedor;  

Ø Os fornecedores que não enviarem proposta até o prazo estabelecido estarão, automaticamente, desclassificados do 

processo de cotação;  

Ø Será declarado vencedor o fornecedor que apresentar a proposta de acordo com as especificações solicitadas, com o preço 

de mercado e ofertar o menor preço unitário;  

Ø As propostas enviadas deverão estar em documento timbrado com a devida assinatura do representante da empresa.  

  



 
Termo de Referência 23/2024 

 

O Hospital Estadual da Criança, através do Instituto D’Or de Saúde Pública (CNPJ 08.850.962/0002-22), torna público aos 

interessados que constam neste correio eletrônico, o processo de cotação para formação de registro de preço referente à 

aquisição dos materiais / serviços conforme disposto abaixo: 

 A proposta comercial a ser enviada deverá, obrigatoriamente, cumprir as seguintes exigências:  

Segue abaixo os serviços a serem cotados:  

*Quantidade *Descrição do 

Material/Equipamento/Serviço 

Informações 

Adicionais 

*Setor de Destino 

1 Martelo Rompedor / Martelete de 

6kg 220v + Ponteiro + Talhadeira 

Locação de no 

mínimo uma 

semana - 

Bosch ou 

Makita 

Cozinha 

        

Ø Especificar todas as informações técnicas (marca, referência, etc), sempre respeitando as especificações solicitadas;  

Ø Conter preço unitário, eventuais outros custos (ex.: frete) e preço total;  

Ø Possuir prazo de validade da proposta;  

Ø Informar prazo para entrega do produto e/ou finalização do serviço;  

Ø Citar o prazo para pagamento em dias corridos;  

Abaixo seguem informações importantes referente ao processo em tela:  

Ø Estarão desclassificadas as propostas que não atenderem as exigências acima citadas;  

Ø Os preços propostos serão considerados completos e suficientes para o objeto desta tomada de preços, sendo 

desconsiderada qualquer reivindicação de pagamento adicional devido a erro ou má interpretação de parte do fornecedor;  

Ø Os fornecedores que não enviarem proposta até o prazo estabelecido estarão, automaticamente, desclassificados do 

processo de cotação;  

Ø Será declarado vencedor o fornecedor que apresentar a proposta de acordo com as especificações solicitadas, com o preço 

de mercado e ofertar o menor preço unitário;  

Ø As propostas enviadas deverão estar em documento timbrado com a devida assinatura do representante da empresa.  

  



 
Termo de Referência 28/2024 

 

O Hospital Estadual da Criança, através do Instituto D’Or de Saúde Pública (CNPJ 08.850.962/0002-22), torna público aos 

interessados que constam neste correio eletrônico, o processo de cotação para formação de registro de preço referente à 

aquisição dos materiais / serviços conforme disposto abaixo: 

 A proposta comercial a ser enviada deverá, obrigatoriamente, cumprir as seguintes exigências:  

Segue abaixo os serviços a serem cotados:  

 

     

Ø Especificar todas as informações técnicas (marca, referência, etc), sempre respeitando as especificações solicitadas;  

Ø Conter preço unitário, eventuais outros custos (ex.: frete) e preço total;  

Ø Possuir prazo de validade da proposta;  

Ø Informar prazo para entrega do produto e/ou finalização do serviço;  

Ø Citar o prazo para pagamento em dias corridos;  

Abaixo seguem informações importantes referente ao processo em tela:  

Ø Estarão desclassificadas as propostas que não atenderem as exigências acima citadas;  

Ø Os preços propostos serão considerados completos e suficientes para o objeto desta tomada de preços, sendo 

desconsiderada qualquer reivindicação de pagamento adicional devido a erro ou má interpretação de parte do fornecedor;  

Ø Os fornecedores que não enviarem proposta até o prazo estabelecido estarão, automaticamente, desclassificados do 

processo de cotação;  

Ø Será declarado vencedor o fornecedor que apresentar a proposta de acordo com as especificações solicitadas, com o preço 

de mercado e ofertar o menor preço unitário;  

Ø As propostas enviadas deverão estar em documento timbrado com a devida assinatura do representante da empresa.  

  

Item *Quantidade Cód. Tasy *Descrição do Material/Equipamento/Serviço
Produto novo ou 

Substituição?

Informações 

Adicionais
*Setor de Destino

1 37 sofá de acompanhante andares de internação

2 3 CADEIRA DO PAPAI CTI

3 5
LONGARINAS AMBULATÓRIO DE TRES LUGARES 

 AMBULATÓRIO

4 1 LONGARINA  AMBULATÓRIO DE QUATRO LUGARES AMBULATÓRIO



 
 

Termo de Referência 29/2024 

 

O Hospital Estadual da Criança, através do Instituto D’Or de Saúde Pública (CNPJ 08.850.962/0002-22), torna público aos 

interessados que constam neste correio eletrônico, o processo de cotação para formação de registro de preço referente à 

aquisição dos materiais / serviços conforme disposto abaixo: 

 A proposta comercial a ser enviada deverá, obrigatoriamente, cumprir as seguintes exigências:  

Segue abaixo os serviços a serem cotados:  

 

Serviço de reparo em serra de gesso Fab. Nevoni  Nº/S 29153 

 

 

 

Ø Especificar todas as informações técnicas (marca, referência, etc), sempre respeitando as especificações solicitadas;  

Ø Conter preço unitário, eventuais outros custos (ex.: frete) e preço total;  

Ø Possuir prazo de validade da proposta;  

Ø Informar prazo para entrega do produto e/ou finalização do serviço;  

Ø Citar o prazo para pagamento em dias corridos;  

Abaixo seguem informações importantes referente ao processo em tela:  

Ø Estarão desclassificadas as propostas que não atenderem as exigências acima citadas;  

Ø Os preços propostos serão considerados completos e suficientes para o objeto desta tomada de preços, sendo 

desconsiderada qualquer reivindicação de pagamento adicional devido a erro ou má interpretação de parte do fornecedor;  

Ø Os fornecedores que não enviarem proposta até o prazo estabelecido estarão, automaticamente, desclassificados do 

processo de cotação;  

Ø Será declarado vencedor o fornecedor que apresentar a proposta de acordo com as especificações solicitadas, com o preço 

de mercado e ofertar o menor preço unitário;  

Ø As propostas enviadas deverão estar em documento timbrado com a devida assinatura do representante da empresa.  

  



 
Termo de Referência 36/2024 

 

O Hospital Estadual da Criança, através do Instituto D’Or de Saúde Pública (CNPJ 08.850.962/0002-22), torna público aos 

interessados que constam neste correio eletrônico, o processo de cotação para formação de registro de preço referente à 

aquisição dos materiais / serviços conforme disposto abaixo: 

 A proposta comercial a ser enviada deverá, obrigatoriamente, cumprir as seguintes exigências:  

Segue abaixo os serviços a serem cotados:  

Reparo com troca de peças erro 14 – fusível 

Modelo REU 1602 FEA  

Modelo REU 1602 FEH 

Ø Especificar todas as informações técnicas (marca, referência, etc), sempre respeitando as especificações solicitadas;  

Ø Conter preço unitário, eventuais outros custos (ex.: frete) e preço total;  

Ø Possuir prazo de validade da proposta;  

Ø Informar prazo para entrega do produto e/ou finalização do serviço;  

Ø Citar o prazo para pagamento em dias corridos;  

Abaixo seguem informações importantes referente ao processo em tela:  

Ø Estarão desclassificadas as propostas que não atenderem as exigências acima citadas;  

Ø Os preços propostos serão considerados completos e suficientes para o objeto desta tomada de preços, sendo 

desconsiderada qualquer reivindicação de pagamento adicional devido a erro ou má interpretação de parte do fornecedor;  

Ø Os fornecedores que não enviarem proposta até o prazo estabelecido estarão, automaticamente, desclassificados do 

processo de cotação;  

Ø Será declarado vencedor o fornecedor que apresentar a proposta de acordo com as especificações solicitadas, com o preço 

de mercado e ofertar o menor preço unitário;  

Ø As propostas enviadas deverão estar em documento timbrado com a devida assinatura do representante da empresa.  

 


